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PROJETO DE LEI Nº _____, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.
INICIATIVA: VEREADOR ZÉLIO MOTA.
DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS DOADORES DE SANGUE NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR.

           O Prefeito do Município de Boa Vista — RR, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono o seguinte: 
LEI:
Art. 1º Os doadores de sangue terão atendimento preferencial e prioritário em todos os estabelecimentos comerciais, bancários, de serviços e similares no Município de Boa Vista/RR.
Parágrafo único. A preferência e prioridade de que trata o caput do presente artigo garantem aos doadores de sangue que não se sujeitem às filas comuns, devendo ser atendidos nas filas de atendimento preferencial, inclusive para os serviços bancários, mesmo que não sejam clientes da agência bancária.
Art. 2º A comprovação da doação deverá ser feita através de documento emitido obrigatoriamente por Hemocentros e Bancos de Sangue, juntamente com a cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto.
Parágrafo único. Aos doadores de sangue, para receber o atendimento preferencial de que trata a presente lei, será necessário comprovar a doação ao menos uma vez nos últimos 03 (três) meses.
Art. 3º Todos os estabelecimentos discriminados no art. 1º poderão afixar em local visível a garantia de preferência e prioridade de atendimento previstos nesta Lei.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, estabelecendo a forma de fiscalização e possíveis sanções a serem aplicadas.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação, revogadas as disposições em contrário.
Boa Vista/RR, 23 de fevereiro de 2023.
Arthur Henrique
Prefeito de Boa Vista


PROJETO DE LEI Nº _____, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2023.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS VEREADORAS,

JUSTIFICATIVA
Ao cumprimentá-los, encaminho para apreciação, votação e aprovação por esta Egrégia Casa Legislativa, com fulcro no art. 49 da Lei Orgânica do Município – REGIME DE URGÊNCIA, o PROJETO DE LEI Nº ____, de 23 de fevereiro de 2023, de autoria deste Vereador, que “DISPÕE SOBRE ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS DOADORES DE SANGUE NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/RR.”.
O presente Projeto de Lei, ora apresentado, visa estimular a doação de sangue no âmbito do Município de Boa Vista, concedendo o atendimento prioritário aos doadores de sangue, com o intuito de aumentar a quantidade de doadores no âmbito municipal.
Desta forma, é importante criar formas de estimular a doação de sangue, tão importante para salvar vidas, e a criação da prioridade é de suma importante para tal mister.
Contamos com a prestigiosa atenção dos ilustres membros dessa Casa Legislativa que prestarão as suas valiosas colaborações na deliberação do incluso Projeto de Lei, de modo a permitir a aprovação, dado o seu relevante interesse público. 
Valho-me do ensejo para renovar as Vossas Excelências o protesto de distinta consideração e especial apreço. 
Boa Vista/RR, 23 de fevereiro de 2023.

Zélio Mota
Vereador/MDB
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